
 

Lei nº 1.575 de 09 de julho de 2018. 

 

Autoriza o Município de Lajinha/MG a 

leiloar os bens inservíveis que especifica e 

dá outras providências. 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros, Prefeito do Município de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, no uso das suas atribuições, 

Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica o Município de Lajinha – MG autorizado a alienar os bens inservíveis 

constantes no Anexo Único desta Lei, pertencentes à Administração Direta, por meio de 

leilão, na forma prevista na Lei nº 8.666 de 1993. 

Art. 2º. O leilão será realizado por meio de leiloeiro oficial credenciado. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação própria e 

consignada no orçamento vigente. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publica-se e cumpra-se. 

Lajinha/MG, 09 de julho de 2018. 

 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito de Lajinha/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 


